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INDICAÇÃO Nº                 /2025 
Sr. Vereador Anselmo Pompermayer Bigossi

SOLICITA  AO  CHEFE  DO  PODER  EXECUTIVO
MUNICIPAL  JUNTO  A  SECRETARIA
RESPONSÁVEL  SEMOB A INSTALAÇÃO DE UMA
LOMBO FAIXA NA ENTRADA DA PESTALOZZI NA
AV.  PARANÁ,  ENTRADA  DO  GEA  (GRUPO  DE
ESTIMULAÇÃO  AVANÇADA)  E  UMA  NA  RUA
GUANABARA  ENTRADA  DO  C.A.E.E  PEIXINHO
DOURADO.

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador abaixo, assinado, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, requer
de  Vossa  Excelência,  depois  de  ouvido  o  Plenário,  que  seja  encaminhada  ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal o seguinte:

INDICAÇÃO: 

A instalação de  lombo faixas na entrada do GEA- GRUPO DE ESTIMULAÇÃO
AVANÇADA, localizada na Av, Paraná e também na entrada do C.A.E.E – PEIXINHO
DOURADO,  localizado  na  Rua  Guanabara,  ambos  se  encontram  na  associação
Pestalozzi de Guarapari.

A instalação de lombos faixas nessas entradas se faz necessária visto que essa
associação é especializada em atender  crianças com Transtorno do Deficit de Atenção
com Hiperatividade (TDAH) e autistas (TEA), entre outras dificuldades motoras.

A lombo faixa ajudará a reduzir a velocidade dos veículos e garantir a segurança
dos alunos que podem ter dificuldades em perceber e reagir a situações de perigo,
além de melhorar a acessibilidade para os alunos e funcionários, bem como para os
pais e responsáveis.

Que seja feita a sinalização de trânsito adequada a clara para alertar os motoristas
sobre a presença do lombo faixa, e que seja instalada de forma a ser acessível  e
segura e para as crianças com dificuldades motoras com TDAH e Autismo 

Sala das Sessões. ...... de ..................de.......

______________________________
Vereador
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